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RESOLUÇÃO CONSEPE n.º 108/2010, de 26/03/2010
Aprova o Regulamento de Oferta e Funcionamento de Cursos Superiores na modalidade de Educação a Distância na Universidade Paranaense – UNIPAR e revoga as Resoluções CONSEPE n.os 12/2005, de 25/11/2005 e 09/2006, de 09/05/2006.
O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a necessidade de adequar os ordenamentos legais institucionais à legislação emanada do sistema federal de ensino;

Considerando a proposta apresentada pela Coordenadoria de Educação a Distância, do Regulamento de Oferta e Funcionamento de Cursos Superiores na modalidade de Educação a Distância na Universidade Paranaense – UNIPAR;

Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável à aprovação do Regulamento proposto; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 05/2010, havida em reunião realizada no dia 25/03/2010, baixa a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1st -  Fica aprovado o Regulamento de Oferta e Funcionamento de Cursos Superiores na modalidade de Educação a Distância na Universidade Paranaense – UNIPAR, apresentado em anexo, como parte integrante desta Resolução.
Art. 2nd -  Esta resolução entra em vigor nesta data, ficando revogadas as Resoluções CONSEPE n.os 12/2005, de 25/11/2005 e 09/2006, de 09/05/2006 e demais disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 26 de março de 2010.

______________________________

Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor – Presidente do CONSEPE
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